
TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, DE 2017

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 
dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos 
os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos 
e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e 
dá outras providências, para determinar que as bulas de 
medicamentos, definidos em regulamento, tragam 
advertência dirigida aos atletas sobre sua obrigação de 
consultar a lista atualizada de substâncias e métodos 
proibidos antes de consumir medicamentos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 57. .................................................
.................................................................

§ 3º As bulas de medicamentos, definidos em regulamento, trarão 
advertência dirigida aos atletas sobre sua obrigação de consultar a lista 
atualizada de substâncias e métodos proibidos, definida em conformidade 
com o Código Mundial Antidopagem, antes de consumir medicamentos." 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial.

Sala da Comissão,  21 de março de 2018.

Senadora MARTA SUPLICY
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


